


v -Terreno Interno, o não situado em esquina;

VI -Terreno de Esquina, o que situa-se no encontro

ou mais logradouros públicos;

de

interior doVII -Terreno Encravado, o que situa-se no

rão e não tem acesso direto ao logradouro;

VIII -Vila, ao terreno localizado em quarteirão de zona

xo poder aquisitivo;

IX -Lote, a porção de terreno indivisa, correspondente

unidade territorial ou a um prédio com uma ou mais unida

prediais

x -Testada, a face do lote que o limita com o logrado~

público;

XI -Profundidade Real, a distância existente 1entre a

e o limite dos fundos do terreno;

XII -Profundidade Média, o resultado da d..ivisão da área

a testada do terreno e se aplica em substituição à profundida-real, 

nos casos de terrenos com forma geométrica irregular;

XIII -Área Real, a própria área do terreno ou da constru-

XIV -Área Ideal, a área real de cada unidade predial ou

torial, 

nos casos de condomlnio, acrescida da parte propor

que lhe corresponde nas áreas de uso comum;

XV -Fração Ideal:

a) no caso de construção, a parte pro-

onal que corresponde a cada unidade predial nas áreas de uso\: 

Ex.: Prédio com 3 unidades, somando 114 m2 e 27,30 m2 de

de áreade condomínio, edificado sobre um terreno de 88,16 m2

Unidade Predial A = 32 m2

Unidade Predial B = 45 fiz...
Unidade Predial C = 37 rn2

=114 m2Área Total

Coeíiciente de Proporcionalidade:

32 : 114 = 0,28

4b : 114 = 0,39
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II

NO CADASTRO IMOBILIÁRIO

serão inscritos no Cadas -

Art. 

22 -Todos os imóveis

isentasTécnico Municipal, ainda que pertencentes a pessoas

imunes

Art. 32 -Os imóveis serão inscritos através do Bole

de Informações Cadastrais (BIC), que contém os dados essen
,- , ,

s a identificaçao da propriedade, posse ou dominio util.

Art. 42 -A inscrição cadastral serve para identificar
, , "unidade imobiliaria e sera obtida atraves do numero do Se -

, Quadra, Lote e Sub-Lote em que estiver contida

52 -Quanto ao nome do logradouro, os imóveis se-Art

inscritos

I -Quando se tratar de Prédio:

a) Os prédios com entrada para mais de um logrado~, 

serão inscritos por aquele onde se situa a entrada principal

havendo mais de uma entrada, pela via onde o imóvel apresentar

testada;

b) Com uma só entrada, pela face do quarteirão a

correspondente;

c) Construido em terreno encravado, vila ou gleba,

avia ou logradouro em que se acha inscrita a unidade territo

correspondente;d) 

Como unidade predial, integrante de edificio e

entrada independente, pela via ou logradouro em que esta se

tuar.

II -Quando se tratar de Terreno:

a) Quando situados em esquina, pelo logradouro c~

valor do metro quadrado do terreno~padrão seja elevado, e

.~,~ os logradouros o mesmo valor, a inscrição se fará por aqu~

que tiver maiS írente;

b) Quando situados no interior dO quarteirão e

frente para mais de um logradouro, serão inscritos pela fre~

imaior, 

sendo iguais, por aquele que tiver o maior vaLor ao m~
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quadrado;
será feita c) A inscrição dos terrenos encravados

logradouro mais próximo ao seu perimetro;

A inscrição dos terrenos que façam parte de vi- d

far-se-á pelo logradouro onde se situa a entrada de uso co-

111

DOS TERRENOS
Art. 6Q -o valor venal do terreno é determinado multi

'-se o valor unitário do m2 (metro quadrado), fixado para

face correspondente do quarteirão, pela área real do terreno.

Art. 72 -O preço do metro quadrado do terreno, fixado

mente para cada face do quarteirão, será a constante da

"', GENÉRICA DE VALORES, cuja cópia faz parte integrante des-

Decreto.

distrlbulda Art. 82 -A área de uso comum das vilas é

~ionalmente à área de cada terreno.

IV

DAS CONSTRUÇÕES
Art. 92 -Para avaliação dos prédios é adotada o bole-

de informações cadastrais, conforme modelo adotado pela Fa-

,Municipal, o qual classifica as construções de acordo com

suas caracteristicas construtivas em até um máximo de 100 (cem

pontos. o

Art. 102 -Através da multiplicação do número de pon .

tos pelo valor atribuido no Artigo 22, Inciso 11, obter-se-á

preço do metro quadrado da área construida. A área construida

multiplicada pelo preço do metro apurado anteriormente, resulta-

rá no valor venal da construção.,..,.

SEÇÃO V

VALOR VENAL DOS IMÓVEIS
" .Art. 

112 -O valor venal do imovel e constituidopela

do valor venal do terreno ou da parte ideal des~e, ao va soma

lor venal da construção e suas dependencias.
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§ 12 -O valor venal de cada unidade

existir mais de uma construida, tanto no sentido vertical co-

horizontal sobre o mesmo terreno, é constituido pelo valor',da

~~, e suas dependências, mais o terreno, calculado em fo~

à área ideal de cada unidade.de fração proporcionalmete
§ 22 -O valor venal do prédio existente sobre a gleba

tuido pelo valor da construçaõ e suas benfeitorias, mais

terreno.

§ 39. -O valor venal dos imóveis territoriais será o

nado na seção IV deste Decreto.

VI

Predial

Art. 

122 -Para efeito de cobrança do Imposto

.exercicio 

de 1994, o valor venal, apurado de conformidade com

Artigo 112 deste Decreto, será calculado como segue:

I -Em se tratando de Predial:

a) 0,50% quando o imóvel for utilizado exclusiva-

como residência e seu valor venal não exceda a 150 URs do

,.
de julho;

b) 0,70)6 nos demais casos.

11 

-Em se tratando de Terri torial: 3, OO~~

de 50%

Art.

tanto para predial como para territoriais.

Art. 142 -Os imóveis residenciais (prediais) cujo va-

lar venal for inferior a 150 (cento e cinqüenta) URs (Unidade de

Referência Municipal) do mês de julho, ficarão isentas do paga-

mento do Imposto Predial, mas incidirão sobre os mesmos as Taxas

de Serviços Urbanos, desde que o utilize exclusivamente para sua

residência e não possua outro imóve~.
Art. 152 -são também isentos do pagamento do IPTU as

entidades enquadradas no Artigo 131 do Código Tributário Munici-

pai
162 -Todos os imóveis enquadrados nos Artigos 13

Art.

e 14, ficarão isentos automaticamente, sem necessidade de reque-

~
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, os constantes da Planta Genérica de Valores abaixo:

CÓDIGO DA PlANTA GENÉRI-

CA VALORES P/TERRENO

(l/I) 01

(2/1) 02

(3/1) 03

VAI

~
LOCALI ZAÇÃO

ZONA FISCAL

ZONA FISCAL

ZONA FISCAL

11 -Do metro quadrado da construção, conforme disposto no art .10Q

Decreto, será determinado para o exercicio de 1994 em 50 % (cinqüen-

por cento) do CUB (Custo unitário Básico) de junho de 1994. .

Parágrafo único -Quando se tratar de Gleba o preço do hectare se-

calculado pelo preço do metro quadrado de terreno fixado para a Zona

l em que a mesma estiver situada com re4dução de 35 % (trinta e cinco

cento).
Art. 222 -As construções concluidas no decurso do exeréicio de I

, serão 1 anç adas , de acordo com o disposto na Seção 11, e cobrado o ~

Predial conforme determina o Art. 20Q do Código Tributário Munici-

, a partir do exercicio se4guinte.
Parágrafo Ühico -Também se aplica ao disposto no caput deste arti-

, as alterações por reforma, restauração, aumento de área, loteamento, I

~~~~~~~~~~~ ou unificação de terrenos ou prédios.
Art. 232 -Os si tios de recreio e outros imóveis localizados na zo-

'. Rural mas sujei tos a tributação urbana face a sua utilização, terão o

cálculo do imposto efetuados conforme o arte 112, com aplicação do preço

do rnetro quadrado previsto para a 3~ Zona Fiscal, CÓdigo Planta de Valo-

res (3/1);
Art. 24Q -Esta Lei entrará em vigor em primeiro de junho de 1994.

Art. 252 -Revogam-se as disposições em contrário.
"

E PUBLIQU' .~:
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JUSTIFICATIVA

Presidente:

..Vereadores

presente, estamos encaminhando a V. Sas., Projeto de regulamentação do

, Tributário de são Francisco de Assis, para aplicação em Manoel Viana

Projeto de Lei em pauta, foi fruto de um estudo do Poder Executivo com a

--~~~~-. dos Vereadores Jorge Tadeu Manara e Higino Gatiboni, representando

Poder Legislativo.
"--'. maior ilustração, anexamos cópia do Código Tributário de são francisco

Assis, Lei 72/93 e cópia do mapa de saneamento fiscal provisório de Ma-

-', Viana .

l o ano de 1995, já devemos ter implantado o Código Tributário próprio e,

análise deste ano, nos dará subsidios para as conceções que deverão ser'

de Vosso entendimento, pedimos a discussão e aprovação deste Projeto.

-'~_:~~:os P~1estos ~e estima e consideração, subscrevemo-nos,

~/

Jf
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